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17/07/2009

Periculosidade: trabalhador da área elétrica de instalação obtém adicional.

Trabalhadores do ramo de energia elétrica têm direito de receber adicional de periculosidade, ainda que desempenhem atividades ligadas a instalação, dependendo da potência a que estejam expostos. 

Assim decidiu a 11ª Câmara do TRT da 15ª Região, que tem sede em Campinas, em recurso interposto por trabalhador de uma empresa de eletricidade e telecomunicações a qual esteve vinculado. 

Para o relator do recurso, o desembargador Flavio Nunes Campos, embora o decreto 93.412/86 assegure o adicional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em condições de risco, também diz que fazem jus ao acréscimo os que se expõem a equipamentos e instalações elétricas que ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica. 

No entendimento do relator, mesmo que a legislação exclua de início os que trabalhem com o sistema elétrico de consumo, a execução de serviços em instalações com tensões de 220, 380 e 440 volts expõem os profissionais a energização acidental ou falha operacional, com riscos equivalentes ou semelhantes "ao labor em sistema elétrico de potência". Dessa forma, a 11ª Câmara deu parcial provimento ao recurso do reclamante, acrescendo à condenação o pagamento do adicional de periculosidade e reflexos.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO
26/07/2009
Judiciário não pode fixar base para cálculo de adicional
“É defeso ao Judiciário estabelecer novos parâmetros para base de cálculo do adicional de insalubridade.” Assim resumiu o ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal, ao conceder liminar à Reclamação ajuizada por uma empresa de Santa Catarina, que protestou contra uma sentença da Justiça do Trabalho. A Oficina Cruz Car Neto ajuizou a ação contra uma sentença da 3ª Vara do Trabalho de Joinville (SC), que determinou que o adicional de insalubridade de um ex-empregado da oficina fosse calculado com base no piso salarial da categoria, e não no salário mínimo.

A questão esbarra na declaração de inconstitucionalidade do Supremo quanto ao uso do salário mínimo como indexador, que acabou anulando o artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho. Para o Tribunal Superior do Trabalho, até que se edite uma norma legislativa que crie uma base diferente, continua valendo o salário mínimo para esses cálculos. O passo à frente é que isso inclui também os pisos salariais firmados em convenções coletivas, “já que o piso salarial é o salário mínimo da categoria”, conforme disse a 7ª Turma do TST no ano passado, ao julgar o Agravo de Instrumento no Recurso de Revista 1121/2005-029-04-40.6. O entendimento também está na Súmula 17 da corte.

Para o ministro Lewandowski, no entanto, essa mudança não pode vir da Justiça. Em decisão suscinta, o ministro Lewandowski concedeu a liminar, reconhecendo que a sentença da Justiça do Trabalho afrontou a Súmula do Supremo. “A autoridade reclamada determinou a substituição do salário mínimo pelo piso salarial da categoria, o que afronta, em tese, a Súmula Vinculante 4”, disse o ministro na decisão, publicada em 19 de junho. Diz a Súmula Vinculante 4 do STF: "Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial".

A liminar foi dada contra o juiz André Zemczak, titular da 3ª Vara. Em maio, o juiz condenou a empresa a pagar “adicional de insalubridade no grau máximo, calculado sobre o piso salarial da categoria, com reflexos nas horas extras, décimos terceiros salários, férias acrescidas de um terço e aviso prévio, compensando‑se os valores já pagos a esse título”.

A empresa alegou que a decisão, que desvinculou o adicional de insalubridade do salário mínimo e o atribuiu ao piso da categoria, contrariou a Súmula Vinculante 4 do STF, que afirma não ser aceita a substituição, por decisão judicial, do salário mínimo como indexador e tampouco a indexação de qualquer vantagem a empregados tendo como base o salário mínimo. Em disputa, a base de cálculo para adicionais de insalubridade que, para o ex-mecânico da oficina Jean Carlos de Souza, deveria ser o piso salarial, mas para a empresa, o valor do mínimo.

Segundo a advogada de Jean Carlos, Luiza de Bastiani, o mecânico trabalhava exposto, sem usar proteção, a materiais insalubres como graxa, óleo diesel, gasolina e querosene, assim como a ruídos acima do limite de tolerância, o que lhe garantia o direito de receber o adicional de insalubridade em grau máximo. Já para Gustavo Pereira da Silva, advogado da oficina, os equipamentos de proteção que reduzem os riscos, como luvas de borracha, eram fornecidos pela empresa, o que baixaria o grau de insalubridade para o grau médio, que já era pago aos funcionários.

Para o juiz de primeiro grau, no entanto, a empresa não conseguiu comprovar que os materiais eram forneceidos com frequência. Testemunhas que trabalhavam na oficina chegaram a afirmar, em depoimentos na Justiça, que protetores auriculares, por exemplo, só eram fornecidos às vésperas de perícias técnicas. Segundo o juiz, não havia recibos do empréstimo dos equipamentos a Jean Carlos, o que só fez aumentar o adicional a ser pago. Como a decisão foi suspensa pelo ministro Lewandowski, no entanto, o caso deverá ser resolvido pelo Supremo quando o mérito for julgado pela corte.

Por: Alessandro Cristo
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

31/07/2009

Relação entre enfermidade e fatores de risco no trabalho gera 
obrigação de provar que causa da doença foi outra.

Havendo ligação entre a doença e os riscos ocupacionais envolvidos na prestação de serviços, o nexo de causalidade entre uma e outro é presumido, cabendo ao empregador demonstrar a existência de fatores fora do contrato de trabalho que pudessem ocasionar a enfermidade e, ainda, que pôs em prática medidas de segurança visando à preservação da saúde do trabalhador. 

Esse é o entendimento adotado pela 5a Turma do TRT-MG, ao aplicar analogicamente (aplicação a caso não previsto em lei de norma jurídica que disciplina situação semelhante) o artigo 21 – A, da Lei 8.213/91, e manter a condenação do banco reclamado a pagar à reclamante pensão mensal e indenização por danos morais. 

O banco alegou em sua defesa que a reclamante nunca se afastou do trabalho por motivo de doença, sendo considerada apta em todos os exames periódicos realizados durante o contrato de trabalho. 

O reclamado argumentou, ainda, que os sintomas da LER/DORT somente apareceram após a rescisão contratual. Mas, segundo o desembargador José Murilo de Morais, é relativamente comum a manifestação de indícios da enfermidade ocorrerem depois do rompimento do vínculo e isso não impede a caracterização da origem ocupacional. 

O relator ressaltou que os atestados de saúde ocupacional da reclamante registram que, em suas atividades de trabalho, ela estava exposta aos riscos ruído e ergonômico, este, ligado à postura e movimentos repetitivos. Apesar disso, os únicos exames complementares realizados foram as audiometrias. 

O reclamado não demonstrou a adoção de medidas para eliminar ou diminuir os riscos ergonômicos de que tinha ciência, ou mesmo o acompanhamento de manifestações de doenças relacionadas a esses riscos. 

Para o relator, o artigo 21-A, da Lei 8.213/91, autoriza a inversão do ônus da prova em favor da vítima, quando há dados estatísticos de doenças ocupacionais em determinada empresa, destacando que, na hipótese de causalidade presumida, a ligação da doença com os riscos do trabalho somente será descartada com a prova de que outros fatores causaram ou agravaram a enfermidade. 

No caso do processo, o reclamado não derrubou a forte presunção de que a diminuição de mobilidade do membro superior direito, com redução parcial e permanente de 40% da capacidade laborativa da reclamante, teve como causa o trabalho prestado no banco. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 31.07.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

28/07/2009

Dia 27 de julho: Dia Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho.

Dia 27 de julho foi o Dia Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho. Entre os processos em tramitação no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, muitos têm como origem a ocorrência de um acidente de trabalho, antes julgados pela Justiça Comum. 

De acordo com o Juiz do Trabalho Francisco Pedro Jucá, a estimativa é de que todos os dias seja realizada ao menos uma audiência envolvendo acidentes de trabalho em cada vara da 2ª Região. 

Esses tipos de ações começaram a ser de competência dos Tribunais Trabalhistas a partir do dia 31 de dezembro de 2004, com a publicação da Emenda Constitucional nº 45. Hoje, a Justiça Estadual ainda julga alguns casos, a depender se o acidente de trabalho for de responsabilidade exclusiva do empregado, ou se o empregador “contribuiu” para que o acidente acontecesse. 

Tornando-se competência da Justiça do Trabalho, as ações envolvendo acidente de trabalho são solucionadas em um tempo reduzido. “O Poder Judiciário Estadual abordava essa questão exclusivamente sobre a teoria da culpa, de maneira subjetiva. Aliando à forma como o processo tramita na Justiça Estadual, isso impedia, inviabilizava e até desestimulava o trabalhador acidentado a buscar uma reparação”, explica o Juiz Trabalhista Luis Paulo Pasotti Valente. 

No julgamento de acidentes, a Justiça do Trabalho leva em conta todas as questões que permeiam a relação de trabalho, como o temor referencial e o poder diretivo do empregador.

“O grande ganho para a população foi transferir essa demanda para operadores do direito, sensibilizados com a causa do trabalhador”, conta o Juiz Luis Paulo Valente. “E mais ainda: o trabalhador pode fazer uso de uma estrutura aparelhada para suprir essa demanda em um tempo bastante razoável, considerando a necessidade de celeridade desses casos”, complementa. 

A redução do tempo de andamento dos processos de acidentes de trabalho acarretou uma mudança de postura por parte dos empregadores, que vêm se preocupando cada vez mais com a prevenção aos acidentes. Porém, com a excessiva ligação do trabalho ao volume de produção, “as atividades de prevenção a acidentes e a doenças causadas por esforços excessivos estão muito longe do ideal”, elucidam os magistrados. 

Dano psicológico: acidente de trabalho mais freqüente. Segundo o Art. 19 da Lei 8.213/91, acidente de trabalho “é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 dessa Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.”

Ao contrário do que o senso comum imagina, a maior parte das ações trabalhistas envolvendo acidentes de trabalho dizem respeito ao dano psicológico ou psiquiátrico. Os Juízes do Trabalho Francisco Pedro Jucá e Luis Paulo Pasotti Valente estimam que, nos últimos dois anos, tais casos somem em média 50% dos acidentes de trabalho.

Apesar disso, de acordo com os magistrados, muitos trabalhadores sofrem dados psicológicos e psiquiátricos, mas não chegam a procurar reparações perante a Justiça. “Existe um medo da exposição e da possível demonstração de fragilidade”, explicam. “Além disso, o temor diante do empregador e a própria dificuldade de identificação das causas fazem com que o trabalhador não procure a Justiça”.

Há quase 40 anos, no dia 27 de julho, o Ministério do Trabalho publicou as portarias 3.236 e 3.237 que regulamentavam a formação técnica em Segurança e Medicina do Trabalho e atualizou o artigo 164 da CLT. Desde então, essa data é relembrada como o Dia Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo, 28.07.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/07/2009
Concessão de auxílio-doença depende de perícia médica

Primeiros 15 dias são pagos pelo empregador

Da Redação (Brasília) – O auxílio-doença é o benefício concedido ao segurado impedido de trabalhar, por doença ou acidente, por mais de 15 dias consecutivos. Para trabalhadores com carteira assinada, os primeiros 15 dias são pagos pelo empregador. Já para o contribuinte individual (empresário, profissionais liberais,

trabalhadores por conta própria, entre outros), a Previdência paga todo o período da doença ou do acidente.
Para ter direito ao benefício, não basta estar doente. É preciso que a enfermidade incapacite o segurado para o trabalho. A comprovação da incapacidade é feita pelos médicos peritos do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Para requerer esse benefício, basta telefonar para a Central 135 (ligação gratuita, de telefone fixo, e ao custo de uma ligação local, se de celular) para marcar a perícia médica. Também é possível fazer o requerimento na internet, na opção Agência Eletrônica: Segurado que se encontra na página da Previdência Social na internet (www.previdencia.gov.br).
Quem tem direito - Para ter direito ao auxílio-doença, o segurado tem que contribuir para a Previdência Social por, no mínimo, 12 meses. No entanto, para proteger o trabalhador, quando a incapacidade for causada por acidente de trabalho, o benefício será concedido independentemente do número de contribuições.
Também há isenção de carência se o trabalhador, depois de filiado à Previdência, contrair as seguintes enfermidades: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS, hepatopatia grave, e se houver contaminação por radiação (comprovada em laudo médico).

O segurado especial (produtor rural que trabalha em regime de economia familiar) deve comprovar que exerceu atividade rural por 12 meses ou, no caso de doença isenta de carência, deve comprovar que exercia a atividade antes de contrair a enfermidade.
Documentos - Ao marcar a perícia médica, pelo telefone ou pela internet, o segurado deve informar o CPF, o Número de Identificação do Trabalhador (NIT), o PIS/Pasep ou número de inscrição de contribuinte individual, empregado doméstico, facultativo ou segurado especial (trabalhador rural) .
Na data da perícia, os segurados empregados ou trabalhadores avulsos devem levar o comunicado com a data do último dia de atividade. O documento é preenchido pela empresa ou pelo segurado, no caso do trabalhador avulso. O trabalhador avulso precisa, também, apresentar o certificado do sindicato de trabalhadores avulsos ou do órgão contratante de mão-de-obra. O contribuinte individual deve comprovar a atividade com o registro de firma individual, contrato social e alterações contratuais ou atas das assembléias gerais. Para o segurado especial (trabalhador rural em regime de economia familiar) são exigidos documentos de comprovação do exercício de atividade rural.
O INSS alerta que é importante verificar se o endereço está correto. Caso contrário, ligue para a Central 135 e providencie a atualização do cadastro antes de requerer seu benefício, pois toda documentação é enviada para o endereço que consta no banco de dados da Previdência Social.
Perícia médica - A perícia médica é a avaliação obrigatória para a concessão dos benefícios por incapacidade, o auxílio-doença (previdenciário ou acidentário), auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez. Se quiser, o segurado pode levar resultados de exames e laudos assinados por seu médico assistente.
O médico perito avalia cada caso individualmente. O objetivo é verificar se a enfermidade apresentada pelo trabalhador o impede de exercer sua atividade. Por isso, muitas vezes, o problema de saúde que incapacita uma pessoa para o trabalho não incapacita outra. Cabe ao médico perito avaliar cada situação, levando

sempre em consideração o tipo de enfermidade e a natureza da atividade exercida pelo segurado.
Ao conceder o auxílio-doença, o médico perito determina a duração do benefício. Se, nos 15 dias anteriores à data da alta, o segurado considerar que ainda não se recuperou, poderá requerer um Pedido de Prorrogação (PP). Ele deverá ligar para a Central 135 e agendar nova perícia médica.
Se, em qualquer etapa, o benefício for negado, o segurado pode solicitar um Pedido de Reconsideração (PR). O exame será realizado por outro médico perito do INSS. O médico perito não indica tratamento nem receita medicamentos. Este procedimento é realizado pelo sistema de saúde, público ou privado.
Fonte: 17/07/2009 - ACS/MPS
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

23/07/2009
Adicional de insalubridade: Anamatra solicita informações
 ao Ministério do Trabalho sobre andamento do anteprojeto elaborado pela entidade.

O presidente da Anamatra, Luciano Athayde, enviou, no último dia 13 de julho, ao ministro do Trabalho, Carlos Lupi, ofício solicitando informações sobre a posição do Ministério a respeito do anteprojeto elaborado pela Anamatra sobre o adicional de insalubridade. O anteprojeto foi entregue a Carlos Lupi em audiência ocorrida no dia 3 de setembro de 2008.

“Tendo em vista que a matéria continua gerando grande insegurança jurídica, venho, reiterar informações a seu respeito”, afirma o presidente no documento.

O anteprojeto – A preocupação da entidade foi no sentido de sanar um problema criado entre o que dizia a CLT, e vinha sendo aplicado até então, e o texto de uma Súmula Vinculante, editada pelo Supremo Tribunal Federal (STF).

Até maio de 2008 a base para o cálculo do adicional de insalubridade era o salário mínimo. Mas, com a publicação da Súmula Vinculante nº 4, vedando qualquer indexação ao salário mínimo, criou-se um vácuo legal, já que o texto da súmula também determina que a base de cálculo a ser utilizada deve ser estabelecida por uma nova lei, e não por meio de uma decisão judicial. Por conta disso, o Supremo derrubou, por liminar, uma súmula posterior do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que fixava a base de cálculo no salário básico. 

No anteprojeto, a entidade pede uma solução legislativa urgente e relevante, atraindo, assim, o cabimento do instrumento excepcional da medida provisória, alterando o Art. 192 da Consolidação das Leis do Trabalho, e fixando como a base de cálculo do adicional o salário básico do trabalhador. 

A sugestão da Anamatra é que o artigo fique com a seguinte redação: "O trabalho em condições insalubres assegura ao trabalhador a percepção do adicional de insalubridade correspondente a 40%, 20% ou 10% incidentes sobre o seu salário básico, segundo a insalubridade se classifique, respectivamente, nos graus máximo, médio ou mínimo, sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações de lucros das empresas".

Fonte: Boletim Anamatra, 23.07.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/07/2009

Empregado impedido de participar de eleição para CIPA 
tem direito a indenização por perda de chance.

A 8ª Turma do TRT-MG manteve a condenação de uma empresa a pagar indenização pela perda de uma chance a um empregado dispensado às vésperas de registrar a sua candidatura a membro da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes). 

O direito à indenização pela “perda de uma chance” surge quando a vítima é privada da oportunidade de obter certa vantagem, por causa de ato ilícito praticado por terceiro. Ou seja, há prejuízo porque a vítima teria real possibilidade de um resultado favorável, se não fosse impedida pelo ofensor.

No caso, o reclamante era detentor de estabilidade no emprego até 30.11.08, por ter sido eleito membro da CIPA para o período 2006/2007, e foi dispensado em 09.10.08, dois dias depois de publicado o edital que convocava os empregados para nova eleição de representantes da CIPA e um dia antes do início do prazo para registro das candidaturas, a partir de 10.10.08. A reclamada alegou que tudo não passou de uma coincidência e que não houve prova de que a rescisão tenha ocorrido para impedir o trabalhador de se candidatar para a CIPA.

Mas, para a desembargadora Cleube de Freitas Pereira, não há como deixar de presumir que a dispensa teve mesmo o objetivo de impossibilitar que o autor se inscrevesse para concorrer às eleições da CIPA 2008/2009 e, se eleito, adquirisse o direito a novo período de estabilidade.

Isso porque, como ele já havia sido escolhido pelos colegas para o período 2006/2007 e permaneceu atuando na comissão no período 2007/2008, por indicação da própria reclamada, certamente por ter apresentado um bom desempenho, a chance de ele ser eleito para o pleito 2008/2009 era real.

Além disso, como empregado estável, o autor somente poderia ser dispensado por justa causa, ou motivos técnicos, econômicos e financeiros. Por isso, a conduta da empresa foi ilícita e causou danos ao trabalhador.

“Assinalo que a reparação da perda de uma chance não está diretamente ligada à certeza de que esta seria realizada e que a vantagem perdida resultaria em prejuízo. Ao revés do sustentado pela reclamada, não se pode pretender que a vítima comprove, inequivocamente, que obteria o resultado perdido, caso não tivesse ocorrido a conduta do ofensor. Exige-se tão-somente a probabilidade, sendo a prova da perda da chance feita por verossimilhança”- concluiu a desembargadora.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 22.07.2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13/07/2009

Acidentes de trabalho aumentam com a crise

É de conhecimento comum que devemos evitar e prevenir os acidentes de trabalho e ainda que é obrigatório o uso do Equipamento de Proteção Individual (EPI), que ajuda na prevenção desse tipo de acidente. Uma das áreas campeãs em acidentes de trabalho é a construção civil, segundo especialistas.

Para o engenheiro civil e engenheiro de segurança perito judicial João Eurípedes Sabino, responsável pela implantação do serviço de segurança em Uberaba, com a crise econômica as empresas procuram economizar em toda a sua estrutura. O perito argumenta que o primeiro item em que a empresa pensa em economizar é em cima da folha de pagamento e seu pessoal. Dentre estes, estão os profissionais da área de segurança das empresas. "O maior dos investimentos das empresas deveria ser em segurança. Hoje, as indenizações por acidentes de trabalho estão sendo volumétricas. O trabalhador entra com a vida, e o empregador entra com o trabalho e as condições de trabalho. Os acidentes de trabalho acontecem por falha humana", alerta.

Sabino ressalta que grande parte do serviço é feito na base do improviso, são situações inadmissíveis. O perito afirma que não existe falha mecânica antes da falha humana. "Nós é que invertemos essa ordem, as pessoas avaliam que houve falha no equipamento, mas na verdade falhou primeiro o homem ao deixar um trabalhador usar um equipamento de forma insegura, errada e improvisada", avalia.

Medidas de segurança: João Eurípedes relata que medidas como práticas de segurança são essenciais para evitar acidentes. O engenheiro alerta que faltam mais campanhas divulgando a prevenção de acidentes. "O número de lojas que vendem equipamentos para segurança no trabalho proliferou muito rápido", diz.

Equipamento: Kátia Manzan, diretora da Vitória Formação Profissional, um centro educativo profissional que promove a capacitação técnica e o desenvolvimento de pessoas por meio do Ensino Técnico em Segurança do Trabalho, conclui que a desconcentração do trabalhador e a insistência em não usar as ferramentas de segurança são fatores que propiciam os acidentes do trabalho. "Muitas vezes a empresa oferece o equipamento de segurança, mas não oferece o treinamento. Normalmente a falha é da imprudência do trabalhador. O técnico em segurança é o profissional responsável pela saúde e segurança da empresa", explica.

Prevenções: De acordo com Kátia, a empresa deve fazer um investimento necessário para a segurança. E também realizar treinamentos e o uso correto de equipamentos.

Curso: Manzan relata que o curso de técnico em segurança tem duração de um ano e meio. Ele visa a preparar o técnico em segurança para atuar em empresas com mais de 50 funcionários. "Hoje é obrigatório a empresa com mais de 50 funcionários contratar esse profissional para orientar, treinar e fiscalizar os equipamentos e posturas dos funcionários. Às vezes um problema pessoal ou excesso de trabalho pode causar um acidente de trabalho, e esse profissional terá condições de evitar que aconteça o acidente, uma vez que ele trabalha na prevenção", diz.  

Fonte: Jornal de Uberaba
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